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 LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR 
 
 

                            A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da EE. 

Horácio Quaglio, situada à Av. Rádio Jornal O Trabuco, 309, Vila Menck, Cep 06273-

060 - Osasco – São Paulo, torna pública a abertura do Processo de Licitação para a 

administração dos serviços da Cantina Escolar da referida Escola e comunica aos 

interessados que as instruções deverão ser retiradas no endereço acima, no período 

de 04/03/2024 a 05/03/2024, no horário das 14:00 as 17:00 horas, mediante a 

comprovação do recolhimento de R$ 70,72 (setenta  reais e setenta e dois centavos) 

2 (duas) UFESPs, em nome da Associação de Pais e Mestres da EE. Horácio 

Quaglio, junto ao Banco do Brasil – 001, agência nº 6838-1, conta corrente nº 41.073-

X, sem devolução posterior. As propostas deverão ser apresentadas no mesmo local 

até o dia 05/03/2024. A abertura das propostas será realizada em Sessão Pública. 

 2. DA ABERTURA  

2.1. A abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada em sessão 

pública no dia 08/03/2024 às 17h00, nas dependências da escola, pela Comissão 

Julgadora Designada pelo Diretor Executivo da APM.  

2.2. As propostas bem como toda a documentação deverão ser encaminhadas para 

o endereço da Unidade Escolar em envelopes lacrados até o dia 05/03/2024 às 17 

horas.  

2.3. Fica designado aos interessados que as instruções deverão ser retiradas no 

endereço acima, no período de  

04/03/2024 a 05/03/2024, no horário das 14:00 às 17:00 horas, horário de 

Brasília/DF, nas dependências da Escola. A Diretoria Executiva da Associação de 



Pais e Mestres reserva-se o direito de escolher a proposta mais conveniente ou 

recusar todas as propostas caso não satisfaçam os legítimos interesses da Escola. 
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